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PONTO 3

Excl-usÃo or AssoclnDos - PRoPosrA

Nos termos dos Estatutos ASWP é da competência da Direção propor a exclusão de

Associados (Artigo 19.s. al. m), sendo que fica na capacidade da Assembleia Geral, nos

termos do Artigo 13.e, al. f), deliberar sobre tal proposta.

Nestes termos, a Direção, na sua 48e Reunião de Direção, deliberou, por unanimidade,

e nos termos estatutários suprarreferidos, propor à Assembleia Geral exclusão dos

seguintes Associados, com fundamento e com base no que infra se exporá:

a) Associado TNL - Sociedade de Equipamentos Ecológicos e Sistemas Ambientais,

SA é público que este Associado se encontra numa situação de insolvência.

Nestes termos propõe-se que o valor em dívida (€ 1.152,00), decorrente da

falta de pagamento das quotas correspondentes aos anos de 2OI7 e 2018, seja

considerado como perda no exercício de 2020'

bl Associado Delloite e Associados, SROC, SA - encontram-se em dívida as quotas

referentes aos seguintes anos: 2OL6, 2OL7 e 20t8, totalizando um valor em

dívida (€ 600,00). O Associado somente pagou a quota referente ao Ano de

20L5.

c)

Por comunicação do Senhor Presidente da Direção, datada de fevereiro de

ZO2O, o Associado foi alertado para a necessidade de regularizar a situação.

Contudo, tal esforço não teve qualquer recetividade.

Assim, o Associado encontra-se numa situação de mora a qual pela sua

gravidade é passível de exclusão do mesmo, nos termos do Artigo $.e, n.e 2 ê

n.e 3, al. c dos Estatutos da ASWP, o que se propõe.

Associado Wellgreen Unipessoal, Lda. - encontram-se em dívida as quotas

referentes aos seguintes anos: 2018 e 2OLg, totalizando um valor em dívida de

(€ 1.368,00).

Por comunicação do Senhor Presidente da Direção, datada de fevereiro de

ZOZO, o Associado foi alertado para a necessidade de regularizar a situação.

Contudo, tal esforço não teve qualquer recetividade.

Assim, o Associado encontra-se numa situação de mora a qual pela sua

gravidade é passível de exclusão do mesmo, nos termos do Artigo 9.e, n'e 2 e

n.e 3, al. c dos Estatutos da ASWP, o que se propõe.

A Assembleia Geral melhor decidirá.

O Presidente de Direção

Aires Pereira


